
 

 

 
 

   

  A SUA EXCELÊNCIA  

                                                                                        O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

                                                                                        DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

     S/023/2023/XII 

                                                                              

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores  

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à 

Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., 

para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas ao 

Governo Regional dos Açores. 

 

Horta, 24 de janeiro de 2023 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar  

 

Vasco Alves Cordeiro 

 

E/211/2023 Proc.º 054.02.00/121/XII 24/01/2023  
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REQUERIMENTO 

OS PESCADORES DOS AÇORES ESTÃO A SER DUPLAMENTE 

PREJUDICADOS POR ESTE GOVERNO REGIONAL DA DIREITA 

 

Como é sabido e aceite, todos os profissionais de pesca da Região, estão a enfrentar, 

na atual conjuntura, dificuldades extraordinárias devido ao aumento dos fatores de 

produção, à qual, não obstante as inúmeras propostas do PS/Açores, o Governo 

Regional não tem sabido nem querido dar respostas cabais e atempadas. 

 

Este facto indesmentível é agravado pela falta de pagamento do «Posei Pescas», nos 

últimos dois anos, apoio decisivo para a sustentabilidade do sector, mas do qual este 

Governo Regional do PSD/CDS-PP/PPM, apoiado pelo CH e pelo IL, sem sequer 

conseguir prever datas para pagamento. 

 

Acontece que, para cúmulo, a Direção Regional das Pescas (DRP), em mais uma 

prova de completo desconhecimento da realidade das pescas nos Açores, como é 

exemplo o denunciado pelo PS/Açores no Requerimento n.º 529, sobre as várias 

irregularidades na gestão do Porto de Pescas da Praia da Graciosa, resolveu emitir 

uma série de orientações que burocratizam, sobremaneira, as operações de pescas 

nos portos, pondo em situação de igualdade as embarcações do porto de armamento 

com as demais que aí atracam, penalizando, duplamente, as primeiras. 

 

Acresce, ainda, o facto deste Governo Regional, com o intuito de disfarçar a sua 

incapacidade para gerir os portos de pesca e trabalhar com todo os parceiros do 

sector, tentar, de forma irresponsável, colar essas suas decisões a posições do 

PS/Açores, esquecendo que o que está, realmente, em causa é o incumprimento dos 

regulamentos dos portos de pesca e uma total falta de respeito pelos pescadores dos 

Açores.   
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Assim, os Deputados do Partido Socialista abaixo-assinados, ao abrigo das 

disposições regimentais e estatutárias aplicáveis, solicitam, ao Governo 

Regional, os seguintes esclarecimentos: 

 

1 – O Governo Regional pretende obrigar as embarcações do seu porto de 

armamento a pedir autorizações sempre que precisem varar? 

2 – Essa decisão foi, previamente, apresentada e articulada com as associações 

de pesca? Solicita-se cópia de eventuais comunicações nesse sentido e 

respetivas respostas. 

3 – Como é que o Governo Regional vai compatibilizar os regulamentos dos 

portos de pescas dos Açores com estas polémicas decisões? 

 

Horta, 23 de janeiro de 2023.    

 

Os Deputados 

 

José Ávila 

 

Manuel Ramos 

 

Mário Tomé 


